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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 PORTARIA Nº 107, de 3 de fevereiro de 2017

Relaciona servidor municipal para responder 
pela coordenação da Frota de Veículos, na 
Secretaria da Administração do Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando a solicitação contida no Pedido 
de Providências nº 27.354, desta data, da Secretaria da 
Administração do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Passa a responder pela coordenação 
da Frota de Veículos do Município, na Secretaria da 
Administração, a contar desta data, o servidor Claudiomir 
José Ferreira.

	 Parágrafo único – O servidor de que trata o caput 
deste artigo deverá responder pela função nele mencionada 
dentro da jornada diária laborada no cargo efetivo que ocupa 
na administração municipal de Toledo.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de fevereiro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 108, de 3 de fevereiro de 2017

Altera dispositivo da Portaria nº 2/2011, 
que constituiu Comissão responsável pelo 
desempenho das atribuições da Unidade 
Gestora de Transferências.

	
	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “g” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso 
XXI do artigo 2º da Resolução nº 03/2006, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
051/2017, de 2 de fevereiro de 2017, da Secretaria de 
Assistência Social e Proteção à Família do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – O artigo 1º da Portaria nº 2, de 4 de 
janeiro de 2011, que constituiu Comissão responsável 
pelo desempenho das atribuições da Unidade Gestora 

de Transferências, conforme inciso XXI do artigo 2º da 
Resolução nº 03/2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1º – ...
...
IX – Andressa Mioranza, portadora do CPF 

nº 046.237.489-01, gestora responsável pelos 
Convênios nºs 117/2015-SEDS e 118/2015-SEDS;
	 ...”

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de fevereiro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 109, de 3 de fevereiro de 2017

Relaciona servidor municipal para 
responder pela coordenação do Cadastro 
Único de Programas Sociais, na Secretaria 
de Assistência Social e Proteção à Família 
do Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
050/2017, de 2 de fevereiro de 2017, da Secretaria de 
Assistência Social e Proteção à Família do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Passa a responder pela coordenação do 
Cadastro Único de Programas Sociais, na Secretaria de 
Assistência Social e Proteção à Família do Município, a 
contar desta data, o servidor Wellington Cassio Barbosa 
da Silveira.

	 Parágrafo único – O servidor de que trata o caput 
deste artigo deverá responder pela função nele mencionada 
dentro da jornada diária laborada no cargo efetivo que ocupa 
na administração municipal de Toledo.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de fevereiro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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PORTARIA Nº 110, de 3 de fevereiro de 2017

Constitui Comissão Permanente Recursal de Julgamento de penalidades impostas em processos de licitação, 
no exercício de 2017.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e para fins do artigo 51 da Lei nº 8.666/93,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de Providências nº 08/2017, desta data, da Secretaria da Administração,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica constituída Comissão Permanente Recursal de Julgamento de penalidades impostas em processos de licitação, 
no exercício de 2017, composta pelos seguintes membros:
	 I – Luis Carlos Fabris, como Presidente;
	 II – Marilei Rejane Von Borstel;
	 III – Nilson Liberato;
	 IV – Eloi Luiz Pierozan;
	 V – Luciana Holderbaum de Azevedo.
	

	Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de fevereiro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ORDEM DE SERVIÇO SADM Nº 1, de 3 de fevereiro de 2017

Estabelece normas para o acesso e permanência de pessoal no Paço Municipal “Alcides Donin” em horários não 
compreendidos no expediente de atendimento ao público.

	 O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

	 objetivando garantir a segurança e a integridade do patrimônio público (mobiliário, equipamentos, materiais e 
documentação em geral), no Paço Municipal “Alcides Donin”,

	 DETERMINA:

	 Art. 1º − Em dias de expediente normal de trabalho, fica autorizada a entrada dos servidores no Paço Municipal “Alcides 
Donin” a partir das 7h30min e a permanência até às 17h45min.

	 Parágrafo único − Os Secretários, Assessores e Diretores de Departamento têm acesso livre ao Paço, mediante registro 
dos horários de entrada e saída em formulário específico na recepção.

	 Art. 2º − Servidores municipais ou prestadores de serviços somente poderão ingressar ou permanecer no interior do 
Paço Municipal “Alcides Donin”, em horários não compreendidos no expediente normal de atendimento ao público, mediante 
autorização escrita, assinada pelo Secretário da pasta ou Diretor do Departamento responsável.

	 Parágrafo único − A autorização referida no caput deste artigo deverá ser entregue ao Guarda Municipal de plantão, para 
que este efetue o controle dos ingressos e saídas.

	 Art. 3º − A entrada e/ou permanência de pessoal externo/prestadores de serviços em horários não compreendidos no 
expediente normal de trabalho poderão ocorrer somente mediante o acompanhamento do Secretário ou Diretor solicitante ou de 
servidor por ele(s) autorizado.

	 Art. 4º  − Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

	 GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 3 de fevereiro 
de 2017.

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA SRH Nº 0476, de 31 de Janeiro de 2017.

Instaura inquérito administrativo e constitui a respectiva Comissão, para apurar a responsabilidade de servidor 
público municipal no exercício de suas funções.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que preceituam o caput do artigo 146, combinado com os incisos I e III do artigo 
168, o artigo 152 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

considerando o contido no Relatório Final, bem como no Termo de Julgamento, referente à Sindicância instituída pela 
Portaria SRH nº 3603, de 20 de outubro de 2016,  

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica instaurado Inquérito Administrativo para apurar a responsabilidade do servidor Joel Elias Rosman, Cuidador 
Social I, lotado na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família do Município de Toledo, por irregularidades cometidas no 
desempenho de suas funções, conforme Relatório Final da Sindicância instaurada pela Portaria SRH nº 3603, de 20 de outubro 
de 2016, e demais documentos que o integram, que passam a constituir peça informativa deste processo. 

Art. 2º – A Comissão de Inquérito, responsável pela condução do processo de que trata esta Portaria, será composta 
pelos seguintes servidores:

I –  Solange Silva dos Santos Fidelis, como Presidente;
II – Angela Paula Neuberger,  como Secretária;
III – Eden Akio Furukawa, como Membro Auxiliar.

Art. 3º – A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Portaria, 
para apresentar o respectivo relatório final.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 31 de 
janeiro de 2017.

ASTOR PEDRO CHRIST
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONVITE / COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde vem através deste para convidar os interessados para participarem da 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA 
QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2016, que será realizado 
no dia 08 de fevereiro – quarta feira, a partir das 18h30min, no Auditório da Câmara Municipal de Toledo.

Vossa presença é muito importante para a avaliação dos serviços de saúde do Município de Toledo.
Atenciosamente

Thiago Daross Stefanello
Secretário da Saúde de Toledo

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

	
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para, no prazo de dez dias, a contar desta Notificação, efetuar a limpeza do seu respectivo imóvel, 
conforme determinam os artigos 6 e 14 da Lei nº 1.946/2006:

Nome Notificação nº Cadastro Setor Quadra Lote
Jose Carlos Bressan 221/2016 45156 820 026 239

45157 820 026 251

45158 820 026 263

Zélia da Paz Pereira
Fiscal em Meio Ambiente
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PAUTA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de 
Toledo

14 horas do dia 6 de fevereiro de 2017

PEQUENO EXPEDIENTE

PROJETOS DE LEI

Projeto de Lei nº 2, de 2017
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes ao 

patrimônio do Município de Toledo.

Projeto de Lei nº 3, de 2017
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Município de Toledo a cumprir 

obrigação assumida em Termo de 
Transação Extrajudicial.

Projeto de Lei nº 7, de 2017
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes 

ao patrimônio do Município de Toledo. 
(Loteamento Jardim das Oliveiras)

Projeto de Lei nº 8, de 2017
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes 

ao patrimônio do Município de Toledo. 
(Loteamento Papa Francisco)

Projeto de Lei nº 9, de 2017
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes 

ao patrimônio do Município de Toledo. 
(Loteamento Flora Galante)

Projeto de Lei nº 10, de 2017
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes 

ao patrimônio do Município de Toledo. 
(Loteamento 13 de Abril)

Projeto de Lei nº 11, de 2017
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes 

ao patrimônio do Município de Toledo. 
(Loteamento Soberano)

Projeto de Lei nº 14, de 2017
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Município de Toledo a cumprir 

obrigação assumida em Termo de 
Transação Extrajudicial.

PROJETOS DE RESOLUÇÃO

Projeto de Resolução nº 1, de 2017
Autoria: Mesa

Ementa: Referenda Quinto Termo Aditivo ao Convênio 
de Cooperação celebrado entre o 
Município de Toledo e a Universidade 
Paranaense (Unipar), visando 
prorrogação de vigência.

Projeto de Resolução nº 2, de 2017
Autoria: Mesa
Ementa: Referenda Termo de Convênio celebrado 

entre o Município de Toledo e a União, por 
intermédio do Ministério dos Transportes, 
Portos e Aviação Civil, visando a 
exploração do Aeroporto Luiz Dalcanale 
Filho (SBTD).

INDICAÇÕES

Indicação nº 1, de 2017
Autoria: Vereador Ademar Dorfschmidt
Ementa: Reitera o pedido de implantação de casa-

auxílio para acompanhantes de pacientes 
internados no Hospital Bom Jesus.

Indicação nº 2, de 2017
Autoria: Vereador Ademar Dorfschmidt
Ementa: Repasse de verbas no valor deR$ 10.000,00 

(dez mil reais), destinados à Entidade 
Social Beit Abba.

Indicação nº 3, de 2017
Autoria: Vereador Airton Savello
Ementa: Construção de banheiros e vestiários no 

Campo de Futebol do Mineiro, ao lado do 
Pia Ambiental, na Vila Paulista.

Indicação nº 4, de 2017
Autoria: Vereador Airton Savello
Ementa: Asfaltamento e ampliação da via ruralOT-202, 

entre a Linha São Paulo e Novo 
Sobradinho.

Indicação nº 5, de 2017
Autoria: Vereador Antonio Zóio
Ementa: Instalação de redutor de velocidade na Rua 

Nadir Somensi, Jardim Carelli.

Indicação nº 6, de 2017
Autoria: Vereador Antonio Zóio
Ementa: Arquivada nos termos do § 5º do art. 127 do 

Regimento Interno.

Indicação nº 7, de 2017
Autoria: Vereador Edmundo Fernandes
Ementa: Reurbanização da Rua Dom Pedro II, entre 

a Rua Piratini até seu término no Jardim 
Parizotto.

Indicação nº 8, de 2017
Autoria: Vereador Gabriel Baierle
Ementa: Recapeamento asfáltico da Rua Piratini, entre 

as Ruas Bonfim e General Rondon.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Indicação nº 9, de 2017
Autoria: Vereadores Gabriel Baierle, Edmundo 

Fernandes e Pedro Varela
Ementa: Asfaltamento da segunda pista na Rua Hilberto 

Peiter, no Jardim Parizzoto.

Indicação nº 10, de 2017
Autoria: Vereador Genivaldo Paes
Ementa: Alargamento da pista de rolamento da Rua 

Eugênio Comin, no César Parque.

Indicação nº 11, de 2017
Autoria: Vereador Leandro Moura
Ementa: Construção de banheiros no Lago dos 

Pioneiros, no Jardim Bandeirantes.

Indicação nº 12, de 2017
Autoria: Vereador Leandro Moura
Ementa: Construção de banheiros no Terminal Urbano 

da Vila da Pioneiro.

Indicação nº 13, de 2017
Autoria: Vereador Leandro Moura
Ementa: Construção de nova central de esterilização de 

materiais hospitalares junto à UPA Doutor 
José Ivo Alves da Rocha.

Indicação nº 14, de 2017
Autoria: Vereador Leoclides Bisognin
Ementa: Alteração de sentido da Rua José Ayres da 

Silva, no Jardim Coopagro.

Indicação nº 15, de 2017
Autoria: Vereadora Marli do Esporte
Ementa: Sugere o nome do atleta Edimar Silveira para 

nominar o Centro de Iniciação ao Esporte.

Indicação nº 16, de 2017
Autoria: Vereadora Marli do Esporte
Ementa: Continuidade do Programa Idoso em 

Movimento.

Indicação nº 17, de 2017
Autoria: Vereadora Marly Zanete
Ementa: Disponibilização em caráter de urgência de 

médico clínico geral na UBS do Distrito de 
Novo Sarandi.

Indicação nº 18, de 2017
Autoria: Vereadora Marly Zanete
Ementa: Implantação de abrigo no ponto de ônibus da 

estrada São Miguel em frente a granja 
Meinerz, no Distrito de Novo Sarandi.

Indicação nº 19, de 2017
Autoria: Vereador Neudi Mosconi
Ementa: Transformação da Unidade Básica de 

Saúde da Vila Pioneira em Central de 
Especialidades.

Indicação nº 20, de 2017
Autoria: Vereador Neudi Mosconi
Ementa: Encaminhamento de processo licitatório para 

continuidade do vale-alimentação aos 
servidores públicos municipais.

Indicação nº 21, de 2017
Autoria: Vereador Neudi Mosconi
Ementa: Cadastramento do Município junto ao 

Ministério competente para implantação 
da residência médica.

Indicação nº 22, de 2017
Autoria: Vereadora Olinda Fiorentin
Ementa: Indica a publicação das deliberações do 

Conselho Municipal de Trânsito de Toledo 
(CMTT) no Portal do Município de Toledo.

Indicação nº 23, de 2017
Autoria: Vereadora Olinda Fiorentin
Ementa: Implementação da Ouvidoria Municipal do 

SUS, no âmbito da Secretaria da Saúde 
do Município..

Indicação nº 24, de 2017
Autoria: Vereador Pedro Varella
Ementa: Reforma no Ginásio de Esportes Luciano Lauro 

Longen.

Indicação nº 25, de 2017
Autoria: Vereador Pedro Varella
Ementa: Reurbanização da Rua Carlos Gomes.

Indicação nº 26, de 2017
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Reurbanização da Rua Dr. Ciro Fernandes do 

Lago.

Indicação nº 27, de 2017
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Implantação do Programa Corujão da Saúde.

Indicação nº 28, de 2017
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Construção de um centro de fisioterapia, 

reabilitação e cuidados da saúde do 
servidor.

Indicação nº 29, de 2017
Autoria: Vereador Vagner Delabio
Ementa: Melhorias na estrada rural da linha 14 de 

Dezembro, após a localidade de Dez de 
Maio, depois da ponte.

Indicação nº 30, de 2017
Autoria: Vereador Vagner Delabio
Ementa: Reparo das calçadas com implementação do 

acesso à cadeirantes no cruzamento da 
Rua 12 de Outubro com a Rua Dr. Flores.

Indicação nº 31, de 2017
Autoria: Vereador Walmor Lodi
Ementa: Ampliação do estacionamento da Rua 7 de 

Setembro, no trecho entre as Ruas Dom 
Pedro II e Santos Dumont.

Indicação nº 32, de 2017
Autoria: Vereador Walmor Lodi
Ementa: Implantação de semáforo no cruzamento da 

Avenida Maripá com a Rua Rui Barbosa.
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REQUERIMENTO SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

Requerimento nº 1, de 2017
Autoria: Parlamentares Walmor Lodi, Airton Savello, 

Corazza Neto, Gabriel Baierle, Leandro 
Moura, Leoclides Bisognin, Marcos 
Zanetti, Marli do Esporte, Neudi Mosconi, 
Olinda Fiorentin e Renato Reimann.

Ementa: Moção de aplausos à Associação Toledana 
de Imprensa – ATI, pelos 32 anos de 
fundação.

REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO DO 
PRESIDENTE

Requerimento nº 2, de 2017
Autoria: Vereador Antonio Zóio
Ementa: Solicita informações referentes às consultas 

especializadas, exames médicos de 
média e alta complexidade e fila de 
espera por cirurgias.

Requerimento nº 3, de 2017
Autoria: Vereador Leoclides Bisognin.
Ementa: Solicita informações sobre a contratação dos 

386 novos servidores públicos municipais.

Requerimento nº 4, de 2017
Autoria: Vereadora Marli do Esporte.
Ementa: Solicita informações sobre funcionários 

públicos da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Toledo.

Requerimento nº 5, de 2017
Autoria: Vereadores Pedro Varella e Gabriel Baierle.
Ementa: Solicita informações sobre a reforma no 

Terminal Rodoviário Urbano Luiz Grando.

ORDEM DO DIA

MATÉRIA EM SEGUNDO TURNO 

Projeto de Lei nº 15, de 2017 (regime de urgência)
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a efetuar 

transferências de valores aos Fundos 
de Saúde dos municípios integrantes do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa 
Oeste do Paraná – CISCOPAR.

MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO

Projeto de Lei nº 13, de 2017 (regime de urgência)
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo, (na forma da Mensagem Aditiva nº 
1, de 2 de fevereiro de 2017. Apresentada 
Subemenda pela Mesa – disponível em 
Documentos Acessórios – SAPL).

Projeto de Lei nº 16, de 2017 (regime de urgência)
Autoria: Poder Executivo 

Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos 
adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2017.

PORTARIA: 6/2017
DATA: 2 de fevereiro de 2017
SÚMULA: Adiantamento de viagem a Cargo em Comissão

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública criada pela 
Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais.     

RESOLVE:

Art. 1º – Concede em regime de adiantamento de viagem ao Diretor Superintendente, Rodrigo Bortolotto Sales, o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), para o pagamento de suas despesas com estadia, alimentação e combustível, e também do Diretor 
Técnico Rafael da Silva Schiavinato e do Diretor Jurídico Bruno Corrêa de Oliveira, para compromissos de interesse da empresa 
junto ao DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral) em Curitiba, na data de 7 de fevereiro de 2017.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 2 de fevereiro 
de 2017.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
Diretor Superintendente – EMDUR

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
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